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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Termo de Referência estabelece as diretrizes técnicas, operacionais e 

logísticas para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de equipamentos recreativos, funcionando como o instrumento 

balizador que converte as necessidades da fase de planejamento em obrigações 

contratuais rigorosas. 

1.2. A iniciativa, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, visa 

humanizar o atendimento vacinal, reduzir a ansiedade infantil no ambiente de 

saúde e elevar os índices de cobertura vacinal por meio do incentivo lúdico 

durante as ações do "Dia D" da campanha Multi Vacinação. O documento 

detalha as especificações do objeto, o cronograma, as obrigações e os critérios 

de fiscalização, em estrita conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e a 

Lei Complementar nº 123/2006. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS, 

DESTINADOS ÀS AÇÕES RECREATIVAS DO "DIA D" DA CAMPANHA 

MULTI VACINAÇÃO DE AÇÃO DE SAÚDE NA PRAÇA, em conformidade com 

as condições, quantitativos e especificações estabelecidas neste instrumento. 

2.2. Descrição da Solução 

A solução compreende a locação de pacotes de serviços recreativos com 

operação completa, incluindo: 

 Brinquedos Infláveis: Locação de kit de brinquedos (tobogã e quadra de 

sabão) com monitores inclusos, a serem utilizados durante o cronograma 

da Campanha de Imunização em locais designados pela Secretaria de 
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Saúde, pelo período das 07:00 horas até as 12:00 horas do dia 

20/06/2026 (Sábado). 

 Equipamentos de Recreação: Locação de touro mecânico, 02 (dois) 

pula-pula, além de fornecimento de pipoca e algodão doce, todos com 

monitores inclusos, para operação no mesmo período e local. 

2.3. Natureza do Objeto 

O objeto desta contratação enquadra-se tecnicamente na categoria de Serviço 

Comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma 

vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado. 

2.4. Critério de Julgamento 

O critério de julgamento do certame será o de MENOR PREÇO GLOBAL (Lote 

Único), condicionado ao atendimento integral dos requisitos de habilitação 

técnica e segurança dos equipamentos. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de implementar 

estratégias lúdicas e humanizadas no âmbito das campanhas de saúde pública 

do Município de Fernandes Tourinho - MG. A criação de um ambiente acolhedor 

e atrativo para as crianças na praça pública atua diretamente na redução do 

medo do procedimento vacinal, funcionando como um mecanismo de incentivo 

para que os pais e responsáveis levem seus filhos para regularizar a caderneta 

de vacinação. 

3.2. Desse modo, o fornecimento de brinquedos, atividades recreativas e 

insumos tradicionais (pipoca e algodão doce) visa aumentar o fluxo de público-

alvo, maximizar os índices de cobertura vacinal municipal, cumprir as metas do 

Ministério da Saúde e assegurar a eficiência das ações preventivas coordenadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O processo administrativo, o presente Termo de Referência e o contrato 

decorrente regem-se integralmente pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas 

técnicas de segurança aplicáveis à operação de equipamentos recreativos. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS OPERACIONAIS 

A execução dos serviços pela contratada deverá seguir rigorosamente os 

parâmetros abaixo estipulados: 

5.1. Condições de Montagem e Desmontagem 

 A entrega, montagem, instalação e testes de todos os brinquedos e 

equipamentos recreativos deverão ser realizados com antecedência 

mínima, estando a estrutura 100% operacional antes do início do evento 

programado para as 07:00 horas do dia 20/06/2026; 

 A desmontagem e a retirada total das estruturas deverão ocorrer 

imediatamente após o encerramento das atividades (12:00 horas), 

responsabilizando-se a contratada pela limpeza do espaço utilizado e 

destinação adequada de resíduos gerados. 

5.2. Requisitos de Segurança e Equipa Técnica 

 Todos os brinquedos infláveis e mecânicos deverão estar em perfeito 

estado de conservação, higiene e funcionamento, atendendo estritamente 

às normas vigentes da ABNT sobre segurança em brinquedos de parques 

de diversões; 

 A contratada deverá disponibilizar, obrigatoriamente, monitores 

devidamente treinados e uniformizados para cada um dos 

brinquedos/postos de atendimento, encarregados de orientar as crianças, 

controlar o fluxo de entrada, zelar pela integridade física dos usuários e 

operar os equipamentos de forma segura; 
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 Os insumos utilizados para a produção de algodão doce e pipoca (milho, 

óleo, açúcar, corantes, palitos e sacos) deverão ser de primeira qualidade 

e manipulados em estrita observância às normas higiênico-sanitárias da 

ANVISA. 

5.3. Infraestrutura Técnica 

 Fica sob a responsabilidade da contratada o fornecimento de cabos, 

extensões elétricas com isolamento emborrachado e adaptadores 

seguros para a ligação dos motores e equipamentos nos pontos de 

energia disponibilizados pela Administração na praça. 

6. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O recebimento dos serviços recreativos e de suporte seguirá o seguinte rito: 

6.1. Recebimento Provisório 

Ocorrerá no dia 20/06/2026, logo no início da ação, mediante a vistoria prévia 

realizada pelo fiscal do contrato para certificar a entrega quantitativa de todos os 

itens solicitados, o perfeito estado de conservação dos brinquedos, a presença 

dos monitores e o funcionamento adequado das máquinas. 

6.2. Recebimento Definitivo 

Ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após a conclusão do evento, mediante 

atesto formal emitido pelo Fiscal do contrato na respectiva Nota Fiscal, após 

validar o cumprimento integral da carga horária contratada (07:00 às 12:00), a 

adequada conduta dos profissionais envolvidos e a ausência de intercorrências 

técnicas ou operacionais desabonadoras. 

7. QUANTITATIVO E VALORES ESTIMADOS (FORMATO ANTI-CORTE A4) 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

MENOR 

VALOR VALOR TOTAL 
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1 1 SERVIÇO 

LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

BRINQUEDOS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E 

PIPOCA PARA SEREM UTILIZADOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           

 

5 HORAS DE EVENTO 

  

1 Touro Mecânico   

1 Quadra Poliesportiva (Sabão)  

2 Pula pula (Cama Elástica)  

1 Tobogã Slide    

1 Pipoca     

1 Algodão Doce    

Frete  

 

R$ 3.726,40 R$ 3.726,40 

 

 Valor Total Estimado do Lote: R$ 3.726,40 (três mil, setecentos e vinte 

e seis reais e quarenta centavos). 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias contados a partir da data de emissão do Recebimento Definitivo dos 

serviços pelo fiscal técnico competente. 

8.2. A liberação do crédito em conta bancária da empresa fica estritamente 

vinculada à apresentação da Nota Fiscal e à comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista da contratada, mediante a apresentação das Certidões Negativas 

de Débitos (CNDs) válidas. 

9. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada, fiscalizada e 

avaliada de perto por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

que atuará como o canal direto de comunicação com o preposto da empresa 

contratada, garantindo o fiel cumprimento das especificações de segurança e 

qualidade do atendimento. 

10. GESTORES E FISCAIS 

 Gestor do Contrato: Responsável pelos atos formais, aditamentos e 

aplicação de penalidades. 

o NOME: Airan Bento Rocha– Matrícula: 3553 

 Fiscal do Contrato: Responsável pelo acompanhamento operacional no 

dia do mutirão (20/06) e conferência técnica dos laudos emitidos. 

o NOME: Gabriel Lucas Lopes – Matrícula: 3349 

11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

As empresas licitantes deverão apresentar documentação regular que ateste: 

 Habilitação Jurídica: Contrato social ou estatuto em vigor que comprove 

ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

 Regularidade Fiscal e Trabalhista: Inscrição no CNPJ, regularidade 

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, regularidade perante o 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Disponibilizar equipamentos e brinquedos limpos, higienizados, em 

excelente estado de conservação e estruturados de forma segura para o 

uso infantil; 

 Manter no local profissionais (monitores) habilitados, educados, 

uniformizados e em quantidade suficiente para garantir a segurança e o 

controle das filas nos brinquedos; 
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 Responsabilizar-se civilmente por quaisquer danos físicos, acidentes ou 

prejuízos causados aos usuários ou ao patrimônio público decorrentes da 

operação inadequada ou de defeitos nos equipamentos locados; 

 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

 Fornecer os pontos de energia elétrica necessários na praça pública para 

a ligação e funcionamento dos motores dos brinquedos e máquinas de 

insumos; 

 Indicar formalmente os locais exatos reservados para a montagem de 

cada estrutura recreativa; 

 Exercer a fiscalização diária e pontual das atividades por meio do fiscal 

designado; 

 Efetuar o pagamento do valor contratado nas condições e prazos 

estipulados na seção 8 deste termo. 

14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Conforme os ditames da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada estará 

sujeita às seguintes penalidades em caso de inexecução total ou parcial do 

objeto: 

 Advertência: Por falhas formais na execução ou má conduta pontual de 

monitores; 

 Multa: Por atraso na montagem das estruturas, ausência de monitores 

programados ou disponibilização de equipamentos avariados; 

 Impedimento de licitar e contratar / Declaração de inidoneidade: Nos 

casos graves de abandono do serviço ou fraudes contratuais. 

15. MAPA DE RISCOS OPERACIONAIS (ALINHAMENTO SEGURO - 

FORMATO A4 RETRATO) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO 

       Praça João XIII, 13 - Centro - Fernandes Tourinho - Minas Gerais 
        CEP 35.135-000 - Fone: (33) 3237-1146 - CNPJ: 18.080.887/0001-30 

 

Para mitigar os riscos técnicos do evento sem gerar tabelas excessivamente 

largas que estourem os limites laterais da impressão em A4 Retrato, as 

informações foram padronizadas em colunas diretas: 

Identificação do 

Risco e Causa 

Grau do 

Impacto 

Grau da 

Probabilidade 

Medidas 

Preventivas e 

Mitigadoras (Ações 

de Controle) 

Responsável 

15.1 - Atraso na 

Montagem 

 

 

Causa: Falhas de 

logística ou atraso 

no transporte da 

contratada. 

Médio Média 

• Preventiva: 

Exigência de 

chegada e início dos 

trabalhos de 

montagem com 

antecedência mínima 

ao início do evento. 

 

 

• Mitigadora: 

Notificação formal e 

aplicação de multa 

por minuto de atraso. 

Fiscal / 

Contratada 

15.2 - 

Equipamento 

Avariado 

 

 

Alto Baixa 

• Preventiva: 

Exigência no TR de 

brinquedos em 

perfeito estado. 

Vistoria rigorosa no 

Fiscal do 

Contrato 
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Identificação do 

Risco e Causa 

Grau do 

Impacto 

Grau da 

Probabilidade 

Medidas 

Preventivas e 

Mitigadoras (Ações 

de Controle) 

Responsável 

Causa: Falta de 

manutenção prévia 

nos brinquedos 

infláveis/mecânicos. 

recebimento 

provisório. 

 

 

• Mitigadora: 

Substituição imediata 

do item ou glosa 

proporcional do valor 

na nota fiscal. 

15.3 - Acidente 

com Usuário 

 

 

Causa: Falha 

operacional do 

monitor ou 

sobrecarga no 

brinquedo. 

Alto Baixa 

• Preventiva: 

Presença obrigatória 

de 1 monitor por 

brinquedo 

controlando o fluxo e 

idade das crianças. 

Respeito às normas 

da ABNT. 

 

 

• Mitigadora: 

Acionamento 

imediato da equipe 

Monitores / 

Contratada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO 

       Praça João XIII, 13 - Centro - Fernandes Tourinho - Minas Gerais 
        CEP 35.135-000 - Fone: (33) 3237-1146 - CNPJ: 18.080.887/0001-30 

 

Identificação do 

Risco e Causa 

Grau do 

Impacto 

Grau da 

Probabilidade 

Medidas 

Preventivas e 

Mitigadoras (Ações 

de Controle) 

Responsável 

de saúde presente 

no "Dia D". 

15.4 - Queda de 

Energia 

 

 

Causa: Sobrecarga 

na rede elétrica da 

praça ou fiação 

inadequada. 

Médio Média 

• Preventiva: 

Dimensionamento 

prévio da carga 

necessária junto ao 

setor de 

engenharia/obras do 

município. 

 

 

• Mitigadora: 

Utilização de cabos 

isolados 

emborrachados 

fornecidos pela 

contratada. 

Administração 

/ Contratada 

15.5 - Falta de 

Insumos 

 

 

Baixo Média 

• Preventiva: 

Planejamento de 

insumos com 

margem de 

segurança baseada 

na expectativa de 

Supervisor / 

Contratada 
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Identificação do 

Risco e Causa 

Grau do 

Impacto 

Grau da 

Probabilidade 

Medidas 

Preventivas e 

Mitigadoras (Ações 

de Controle) 

Responsável 

Causa: 

Dimensionamento 

subestimado de 

milho/açúcar para o 

público. 

público da Secretaria 

de Saúde. 

 

 

• Mitigadora: 

Compra imediata 

complementar de 

materiais em 

comércio local pela 

contratada. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Este Termo de Referência vincula integralmente o instrumento 

convocatório (Edital) e o Contrato Administrativo dele decorrente. 

16.2. Os casos omissos ou as dúvidas de interpretação técnica que surgirem 

durante a execução do evento serão resolvidos em conjunto pela Secretaria 

Municipal de Saúde e pela Assessoria Jurídica municipal, priorizando o sucesso 

da ação de imunização. 

Fernandes Tourinho – MG, 11 de Junho de 2026. 

 

Maycon Douglas Silva Santos 
Chefe da Divisão de Licitações e Contratos 


